
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE ETúNSITO

EDTTAL 76/2024
CoNDTCToNAMENTOS TEMPORÁRrOS DA CTRCULAçÃO RODOVTÁRrA NO CAMTNHO

DO COMBOIO E NA RUA JOÃO CARTOS GOMES

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo, Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que, na

sequência da empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de

águas associadas ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a

Fase", torna-se necessário proceder ao condicionamento dos arruamentos abaixo
enunciados entre os dias 3L.0L.2024 e IO.02.2024:

Caminho do Comboio - condicionamento da circulação rodoviária no troço
compreendido entre o n.o 79 de polícia e a Rua João Carlos Gomes;

Rua João Carlos Gomes - condicionamento da circulação rodoviária no troço
compreendido entre o Caminho do Comboio e o n.o 4 de polícia da Rua João Carlos

Gomes.

Mais se informa que o estacionamento nos locais está proibido, pelo que em caso de
permanência de viaturas nos arruamentos e dias suprarreferidos, poderão ser sujeitas
aos procedimentos legais (reboque).

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local.

Funchal, 29 de janeiro de 2024.

Vereador com Pelouro
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Bruno Miguel Camacho Pereira


